
 
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 

PROCESSO Nº 138.454 Rio Branco-AC, 09/03/2022.  
ASSUNTO: Denúncia para apurar possíveis irregularidades em licitações 

com a participação das empresas X Representações EIRELI e 

Plano A Engenharia e Construção EIRELI, na Prefeitura 

Municipal de Jordão. 

 
 
 
 
 

 

Ao 

Conselheiro Relator. 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO: 
 
 
 

Compulsando os autos, verifico que o relatório técnico 

conclusivo de fls. 175/183 apurou que houve irregularidade ante a ausência 

da efetiva comprovação de retenção e pagamento do ISSQN, resultantes 

dos contratos nº 04/2018 e nº 002/2019, realizados respectivamente com as 

empresas Plano A Engenharia e Construção – EIRELI e X Representações 

– EIRELI. 

 

 

Pugnou então pela aplicação de multa ao Prefeito à época e 

abertura de processo autônomo objetivando verificar nos últimos 2 (dois) 

anos (2019 e 2020), o efetivo recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN das empresas já citadas. 

 

 
* Com a colaboração do Auditor de Controle Externo Pablo Melo Ferreira 

Av. Ceará 2994 – Bairro 7º BEC – Rio Branco-AC CEP: 69.918-111 

Telefone: (68) 3025-2012 – Fone fax: (68) 3025-2029 – E-mail: mpc.gab@tce.ac.gov.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 

Ocorre que seria uma redundância abrir um novo 

procedimento para apurar o valor que deixou de ser recolhido sendo esta a 

irregularidade a que se está imputando responsabilidade neste processo. 

 

 

Desta forma, por economia e celeridade processual, creio o 

que correto seria a apuração ser efetuada nestes autos, para não ocorrer uma 

possível contradição de haver aplicação de multa pela falta de recolhimento 

e no processo apartado chegar à conclusão que os valores foram 

devidamente recolhidos. 

 

 

Ante tais considerações, devolvo o presente para continuação 

da instrução, com os devidos cálculos dos valores referentes do ISSQN que 

deixaram de ser recolhidos ao tesouro municipal. 

 
 
 
 

 

Sérgio Cunha Mendonça 

Procurador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
* Com a colaboração do Auditor de Controle Externo Pablo Melo Ferreira 
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